
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.834-C DE 2007 

 

 

Inscreve o nome de Cândido Mariano 
da Silva Rondon, o Marechal Rondon, 
no Livro dos Heróis da Pátria. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Será inscrito o nome de Cândido Mariano da 

Silva Rondon, o Marechal Rondon, no Livro dos Heróis da 

Pátria, depositado no Panteão da Liberdade e da Democracia, 

em Brasília.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 

 

 

 

Deputado JOÃO CAMPOS 

Relator  
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NOTA TÉCNICA 

 

A Redação Final do Projeto de Lei nº 1.834/2007 do 

Senado Federal foi elaborada considerando-se que a emenda 

aprovada na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

é de redação, pois ela corrige defeito evidente de forma por 

ter o conteúdo do dispositivo suprimido perdido a 

oportunidade, motivo pelo qual a proposição será encaminhada 

à sanção. 

Brasília, 1º de junho de 2015. 

 

 

Ozelita Arruda  

Chefe do Núcleo de Redação Final 

 


